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JDECRETO-LEI N . 13.626, D E 21 D E OUTUBRO D E 1943 

Dispõe sobre normas para o traçado das es
tradas de rodagem estaduais. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o ar t igo 6.0, n . 
IV, do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l ae 1939, e nos 
i e rmos d a Resolução n . 1.390, de 1943, do Conse lho A d m i 
n i s t r a t i v o do Estado , decre ta : 

A r t i g o l . o — Os traçados das estradas de rodagem 
es tadua is evitarão a t ravess ia dos centros povoados. 

A r t i g o 2 .0 — As ligações entre os centros povoados 
B as estradas de rodagem estaduais serão feitas por meio 
de var iantes ou r ama i s de acesso. 

Parágraflo único — O Depar tamento de Es t radas de 
Rodagem providenciará a supressão, pau la tmamente , dos 
tra jetos de travessias a tua lmente existentes. 

A r t i g o 3 .0 — P a r a as fa ixas das estradas de rodagem 
estaduais , entre as cercas marg ina i s das propriedades l i n 
deiras, f i ca ado tada a l a r gu ra padrão mínima de 50 m . 
ícinquenta met ros ) . 

1 l . o — Quando a estrada es tadual passar próximo 
de qualquer povoação, a sua f a i xa será a m p l i a d a pa ra 80 
m . (o i tenta metros) n o mínimo, em u m a extensão corres
pondente a u m a vez e m e i a a projeção ortogonal da área 
ed i f i cada sobre o eixo d a estrada, devendo ex is t i r c o i n c i 
dência entre o centro do compr imento da f a i xa a la rgada 
e o centro daque la projeção o r togona l . 

S 2.0 — N o caso de crescimento da área edi f icada o 
eompr imento d a f a i x a a l a r gada será correspondentemen
te aumentado de u m a vez e m e i a a projeção or togonal do 
acréscimo sobre o eixo d a rodov ia . 

S 3.0 — P a r a as auto-estradas A n c h i e t a e A n h a n g u e -
r a , de t ipo fechado, que ligarão São P a u l o a Santos e São 
P a u l o a C a m p i n a s , respect ivamente, a l a r gu ra mínima da 
f a i x a , ao longo de todo o traçado, será de 100 m . (cem me
t r o s ) . 

A r t i g o 4 .0 — A s estradas atuais , de acordo com as 
Conveniências ver i f icadas, irão sendo adaptacas às c o n d i 
ções est ipuladas n a presente l e i . 

A r t i g o 5.0 — A s fa ixas ou áreas de terreno necessá
r i a s ao a largamento ou modificação do traçaao das es t ra 
das de rodagem serão adquir idas , pe la Fa z enda do Estado, 
med iante ,desapropriação j u d i c i a l ou po r v i a amigável, n a 
f o r m a d a l e i . 

A r t i g o 6.0 — Nos acessos às estradas, ass im como nos 
cruzamentos e bifurcações, serão previstas áreas ad ic ionais 
ta is que p e r m i t a m u m a distância mínima de v is ib i l idade 
de 150 m . (cento e c inquenta met ros ) . 

A r t i g o 7 . 0 — N e n h u m a construção poderá ser f e i ta 
a menos de 15 m . (quinze metros) do l im i t e das estradas 
de rodagem estaduais . 

A r t i g o fi.o — E m n e n h u m caso será pe rmi t ida a co
locação de anúncios n a f a i x a das estradas de rodagem 
es tadua is . 

Parágrafo único — A colocação de anúncios, em ter 
renos adjacentes às estradas de r j d a g e m estaduais, somen
te será p e r m i t i d a med ian te prévia licença do Depa r t amen 
to de Es t radas de R o d a g e m e deverá satisfazer às c o n d i 
ções que forem estabelecidas e m regulamento, re lat ivas 
a distância, à localização, ao efeito estético, à v i s i b i l i da 
de, à perspect iva panorâmica, à segurança d a circulação 
C ao pagamento re lat ivo a anúncios. 

A r t i g o 9.0 — P a r a as auto-estradas mencionadas n o 
S 3.0 do a r t . 3.0, o acesso das propriedades l inde i ras só 
será feito e m pontos de convergência ou cruzamento, c o n 
venientemente local izados pelo Depar tamento de E s c a d a s 
de Rodagem. 

Parágrafo único — O Depar tamento de Es t radas de 
Rodagem providenciará a construção de v ias aux i l iares de 
ligação às auto-estradas refer idas pa ra as propriedades que 
y e n h a m a f i car pr ivadas de comunicação j a ex istente . 

A r t i go lO .o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 21 de 
outubro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
L u i z de A n h a i a M e l l o 
Abe la rdo Vergueiro Cesar . 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negóc'os d a 
Viação e Obras Públicas, aos 21 de outubro ÔP i n « 

F. Gayo t to — D i r e to r G e r a l . 

ÜECKETO-LEI N . 13.627, D E 21 D E O U T U B R O D* ' 1313 

Dispõe sobre desapropriação de imóvel e dã 
outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a con formidade do disposto n o art igo 6.0, n . I V 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos t e n r o s 
da Resolução n . 1Í354, de 1943, do Conselho A j m i n i s t r a -
üvo do Estado, dec re ta : 

Ar t i go l .o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a -
t im-de ser adqu i r i da pe l a F a z e n d a do Estado, med iante 
desapropriação jud i c i a l ou por v i a amigável, a área de ter
reno abaixo caracter izada, que consta pertencer a " C i t y 
o f São P a u l o Improvements a n d F r e eho ld L a n d C o m p a n y 
L i m i t e d " , dest inada à ampliação do pátio d a estação de 
Domingos de Mora i s , d a E s t r a d a de F e r r o So iocabana , 
entre os k m . 8-|-992 e 9-|-362 da l i n h a tronco, a saber ; 

— u m terreno com 10.629,50 m2 (dez m i l seiscentos e 
vinte e nove metros e c inquenta decímetros quadrados) , 

c om as seguintes div isas e confrontações: começam em u m 
ponto (E ) , do a l i nhamento d a r u a Tordes i inas , d i s tante 
36 m ( t r i n ta e seis metros) do eixo d a ent rev ia n o K m . 
8-|-986, seguindo pe lo mesmo a l i n h a m e n t o po r 308,43 m 
(trezentos e o i to metros e quarenta e tiês centímetros; 
( F ) , 3,14 m (três metros e quatorze centímetros) (G), 
62,86 m (sessenta e dois metros e o i t enta e seis centíme
tros ( H ) ; daí def let indo à d i re i ta seguem por 27 m (v inte 
t sete metros ) até (I) onde def letem novamente à d i r e i t a 
seguindo e m l i n h a pa ra l e l a ao a l i nhamento d a r u a Tor
desi lhas, nas distâncias de 230,40 m (duzentos e t r i n t a 
metros e quaren ta centímetros) (R ) , 115 m (cento e q u i n 
ze metros) (Q) e 13 m (treze metros) ( J ) , d i s tando esse 
u l t i m o ponto 9 m (nove metros) do eixo d a en t rev ia no 
K m . 9-|-3 confrontando c o m a área (B) a ser doada peia 
t ransmi tente à E s t r a d a de F e r r o So rocabana ; prosse
guem por ma is 11 m (onze metros) até ( K ) u m ponto 
d is tante 9 m (nove metros) do eixo d a entrev ia no k m . 
3-1-992 conf rontando com terrenos d a f a i x a d a E s t r a d a de 
F e r r o Sorocabana, def let indo à d i r e i t a , seguem por 27 m 
(vinte e sete metros) até o ponto de p a r t i d a c on f r on 
tando nos pr ime i ros 4 m (quatro metros) c om terrenos 
aa E s t r a d a de F e r r o Sorocabana e nos 23 m (v inte e três 
metros) últimos c o m propr iedade de sucessores d a t r r ans -
mi tente , tudo de acordo com a p l a n t a C F C 1803, d a E s 
t i a d a de Fe r r o Sorocabana. 

A r t i g o 2.0 — F i c a a F a z e n d a do Es tado auto r i zada a 
efetuar o pagamento d a aquisição e m prestações mensais . 

A r t i g o 3.0 — A - f i m - d e ocorrer ás despesas c o m a exe
cução do presente decreto- le i , f i c a aberto, n a Secre tar ia 
na Fazenda , à Secre tar ia da Viação e Obras Públicas, u m 
ciédito especial de C r $ 409.633,50 (quatrocentos e nove 
m i l , seiscentos e t r i n t a e três cruze iros e c inquenta c e n 
tavos. 

A r t i go 4.0 — F i c a anu lada parc ia lmente em Cr$ . . . . 
77.200,00 (setenta e sete m i l e duzentos cruzeiros) a verba 
363, consignação n . 1, do orçamento. 

Ar t i go 5.0 — O valor do presente crédito será cobc i to 
c om os recursos provenientes : 

C r * 
s ) da anulação de que t r a t a o ar t igo anter ior 77.200,00 
b) d a operação de crédito prev is ta n o a r t . 2.0 332.433,50 

Ar t i go 6.0 — Serão l iquidadas, mediante consignação 
nos orçamentos v indouros as operações de crédito de que 
t r a t a o ar t igo 5.0. 

Ar t i g o 7.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 21 
de outubro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Luiz de Anhaia Mello 
Abelardo Vergueiro Cesar 
Francisco D'Auria. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios d a 
Viação e Obras Públicas, aos 21 de outubro de 1943. 

F . Gayotto, 
Dire to r G e r a l . 
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metros) (Q), 115 m . (cento e qu inze metros) (R), 
230,40 m . (duzentos e t r i n t a metros e quaren ta centíme
tros) (I), onde def le tem à esquerda 90°, seguindo por 27 
m . (v inte e sete metros) até o a l i nhamen to d a re fer ida 
i r a Tordes i lhas (H) con f rontando até aí c o m a área C, 
de 10.629,50 m2 (dez m i l seiscentos e v in t e e nove me
tros e c inquenta decímetros quadrados ) , a ser adqu i r i da 
peJa E s t r a d a de F e r r o Sorocabana a m e s m a C i a . C i t y , 
daí seguindo pelo a l i n h a m e n t o d a r e f e r ida r u a pe l a 11-
r. l ia H - N - D nas distâncias de 15,15 m . (quinze metros 
e qu inze centímetros) (H -N ) e 125 m . (cento e v in t e e 
c inco metros) ( N - D ) ; desse ponto (D) s i tuado a 12 m . 
(doze metros) do k m . 9+496 do tronco, def letem à d i 
r e i t a e seguem pe la l i n h a quebrada D - P - O - M - L - J , nas 
distâncias de D - P = 1 1 6 m . (cento e dezesseis metros ) , 
P - 0 = 1 1 6 m . (cento e dezesseis metros ) , O-M=140t m . 
(cento e quaren ta metros, M - L = 2 0 m . (v inte metros ) , 
L - J = 1 3 8 m . (cento e t r i n t a e o i to met ros ) , c on f r on tan 
do com terrenos d a f a i x a d a l i n h a v e l h a d a E s t r a d a de 
F e r r o Sorocabana, até o ponto de p a r t i d a , tudo de acor
do c om a p l a n t a C P C 1.803 d a r e f e r ida E s t r a d a de Fe r r o . 

A r t i g o 2.0 — A s despesas c o m a execução do pre
sente decreto- le i correrão pe la verba 3-6-3)8-61-2 — con 
signação n . 1 — M a t e r i a l Pe rmanente , do orçamento. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m con 
ta ário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 21 
de outubro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
Luiz de Anhaia Mello. 
Abelardo Vergueiro Cesar. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da 
Viução e Obras Públicas, aos 21 de outubro de 1943. 

F . Gayotto, 
Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13.G28, D E 21 D E O U T U B R O D E 1943 
Dispõe sobre aquisição de imóveis, por doação 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t igo 6.0, n . 
I V do decreto- le i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, e nos 
te imos d a Resolução n . 1.355, de 1943, do Conse lho A d 
min i s t ra t i v o do Estado , decre ta : 

A r t i g o l . o — F i c a a F a z e n d a do Estado auto r i zada 
a adqu i r i r por doação d a " C i t y o f São P a u l o Improve 
ments a n d F reeho ld L a n d C o m p a n y L i m i t e d " , as duas 
áreas de terreno abaixo caracter izadas, de f o rma i r r e gu 
lar, c om a superf icie to ta l de 11.000 m2 (onze m i l me 
tros quadrados) , dest inadas aos serviços d » E s t r a d a de 
Fe r r o Sorocabana, onde se encontra a estação de D o -
mmgos de Mora i s , entre os k m . 9 + 3 e 9-J-526, d a l i n h a 
tronco, a saber : 

" A " — com 4.082 m2 (quatro m i l e o i t en ta e dois 
metros quadrados ) , cujos l im i t es e confrontações come
çam no canto do m u r o de d i v i sa c om a C i a . F i a t L u x 
("i) a 22 m . (v inte e dois metros) do eixo da l i n h a 1, 
no k m . 9+246 seguindo sm n o r m a l ao refer ido eixo por 
19 m . (dezenove metros) até (Z) onde def letem à d i 
r e t a seguindo a l i n h a quebrada com 274 m . (duzentos e 
setenta e quatro metros) até (S) , u m a va le ta con f ron-
ando com terrenos d a f a i x a da l i n h a ve lha da E . F . 

Sorocabana ; daí def letem à d i r e i t a , seguindo por 3,50 m . 
(três metros e c inquenta centímetros) pe la re fer ida v a 
leta até u m a cerca (T) d a E s t r a d a de Fe r r o So rocabana ; 
vo l tam, pe la cerca em 2 m . (dois metros) confrontando 
atê aí c om a v i a pública ( U ) ; seguem então pelo muro 
divisório c om terrenos d a C i a . F i a t L u x e m 144,20 m . 
(.cínto e quarenta e quatro metros e v inte centímetros) 
até (V) u m canto desse m u r o e d a l e m 132,30 m . (cento 
e t r i n t a e dois metros e t r i n t a centímetros) até ( Y ) , 
panto de p a r t i d a . 

" B " — com 6.918 m2 (seis m i l novecentos e dezoito 
metros quadrados ) , cujos l imi tes e confrontações come
çam e m u m ponto (J) a 9 m . (nove metros) do eixo da 
entrev ia no k m . 9+3 d a l i n h a tronco d a Es t r ada de F e r 
ro Sorocabana, seguindo daí e m l i n h a pa ra l e l a ao a l i 
nhamento gera l d a r u a Tordes i lhas , por 13 m , (treze 

D E C R E T O - L E I N . 13 640, D E 27 D E O U T U B R O D E 1943 

Dispõe sobre a aquisição de terrenos no mu
nicípio de San to Anastácio. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o art igo 6.0, n . 
I V do decreto- le i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, e no? 
termos da Resolução n . 1393, de 1943, do Conselho A d m i 
n is t ra t i vo do Es tado , decre ta : 

A r t i g o l . o — F i c a m declarados de ut i l idade pública, 
pa ra o f i m de serem adquir idas pe la Fazenda do Es tado , 
med iante desapropriação j u d i c i a l , ou por v i a amigável, 4 
(quatro) fa ixas de terreno, c om a superficie to ta l de 
25.209 m 2 (vinte e c inco m i l , duzentos e nove metros q u a 
drados ) , descr i tas nas p lan tas rubr icadas pelo Secretário 
d a Viação, e Obras Públicas, s i tuadas no d istr i to , municí
pio e comarca de S a n t o Anastácio e necessárias à cons 
trução de u m posto telegráfico no k m . 834 -|- 490 d a l i 
n h a t ronco d a E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana, a saber : 

a) u m a f a i x a de terreno com 9886 m2 (nove m i l , o i 
tocentos e o i t en ta e seis metros quadrados) , que consta 
pertencer a F r a n c i s c o Manzano , s i tuada ent re os k m 
834 -|- 28,15 e 834 -|- 488,15, com as seguintes d iv isas e 
confrontações: começam no ponto A s i tuado n a cerca da 
E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana em frente ao k m . 834 -|- 28,15 
ã d i r e i t a d a l i n h a de quem v a i p a r a Pres idente Epitácio, 
e seguem e m l i n h a reta n a distância de 21,77 m . (v inte e 
u m metros e setenta e sete centímetros) ate o ponto B 
com o r u m o de S 79° E con f ron tando com o terreno do 
t ransmi tente ; do ponto B , de f le t indo à esquerda, seguem 
em l i n h a para le la à cerca d a E s t r a d a d i s tanc iando-se de
l a 21,15 m . (vinte e u m metros e qu inze centímetros) até 
o ponto C confrontando com o ter reno do t ransmi ten te ; 
defletem à esquerda com u m ângulo de 61° 05' e seguem 
em l i n h a re ta n a distância de 24,87 m . (vinte e quatro 
metros e o i tenta e sete centímetros) c om o rumo de N 
38° 50' W até o ponto D s i tuado n a cerca da E s t r a d a de 
Fer ro Sorocabana e m frente ao k m . 834 -|- 488,15 c o n 
f rontando com o terreno do s r . Sakae Y a e d u : do ponto 
D, def let indo à esquerda, seguem pela cerca da E s t r a d a 
de F e r r o Sorocabana até o ponto A , onde começaram. 

b) u m a f a i x a de terreno com 506 m2 (quinhentos e 
seis metros quadrados ) , que consta pertencer 3 Sakae Y a e 
du , s i tuada entre os k m . 834 -|- 488,15 e 834 -|- 505,50, 
com as seguintes d iv isas e confrontações: começam no 
ponto A s i tuado em frente ao k m . 834 -I- 488.15 à d i r e i t a 
da l i n h a de quem v a i p a r a Pres idente Epitácio, e seguem 
com o r u m o de S 38° 50' E em l i n h a reta n a distância de 
24,87 m . (v inte e quatro metros e o i tenta e sete centíme
tros) até o ponto B confrontando com o terreno do s r . 
F ranc i s co M a n z a n o ; def letem à esquerda com u m angulo 

imprepsa Oficial Página — 1 — 


